
Giro epistêmico na investigação preliminar: um convite alternativo

A investigação preliminar conduzida pelos órgãos policiais, em que pese fundamental à 
operacionalidade do sistema de justiça criminal brasileiro, ainda ocupa um espaço marginal no saber 
jurídico processual penal. Indispensável, contudo, a revisão desse contexto tradicional no sentido de um 
verdadeiro giro epistêmico nessa etapa da persecução penal em nome do respeito à alteridade e na linha 
de uma reivindicação maior de democracia cognitiva do sul global, historicamente marcado pela 
expropriação e violência [1].

Spacca

Trata-se, portanto, de uma forma alternativa de pensamento, que se ocupa 

prioritariamente da limitação forte ao exercício do poder punitivo estatal e das violências, públicas e 
privadas, levadas a cabo pelos processos de criminalização, com enfoque na realidade periférica 
brasileira. O que não deixa de ser, no fundo, um projeto político [2] orientado pelo senso crítico [3]
destinado à contenção das pulsões autoritárias do Estado de Direito real [4]. 

Frise-se que a denúncia ao autoritarismo [5], encontrado na base da persecução criminal brasileira, 
apenas é possível por meio de uma análise preocupada com as invisibilidades do campo jurídico e do 
conhecimento produzido [6], a qual deve superar a presunção cientificista tradicional, forte num diálogo 
permanente e informativo com os demais saberes, em especial o "criticismo criminológico" [7]
. Do contrário, restará apenas o endeusamento dogmático [8], próprio da cultura jurídica dominante, que 
tem instrumentalizado o direito para atuar de forma discriminatória [9].
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É justamente nessa conjuntura que deve ser investigada a história não linear da instituição policial 
brasileira, entre o poder administrativo e o campo judiciário criminal, bem como a perpetuidade de um 
legado nitidamente autoritário mesmo depois da Constituição de 1988 [10]. Uma pesquisa que deve ser 
conjugada com o próprio exame do movimento de codificação processual penal ocorrido na primeira 
metade do século XX e a manutenção de seu ideário fundamental de conferir "maior eficiência e 
energia" à "ação repressiva do Estado" [11], algo bem longe dos ideais democráticos e republicanos [12],
inclusive na seara específica da investigação preliminar. 

A urgência da crítica se justifica pelo fato de que não raras vezes essa etapa investigativa criminal, 
antecedente ao processo penal, tem realmente abandonado o seu potencial limitador de dores [13]
, transformando-se em mecanismo concreto de imposição das chamadas "penas investigativas".

A hipótese, já anunciada em trabalhos anteriores [14], é a de que esse desvirtuamento da instrução 
preliminar do caso penal possa ter relação com certos dispositivos da cultura dominante na investigação 
criminal como aqueles pautados pelo combate ao inimigo ("delinquente") [15], pelo racismo estrutural 
[16], pela burocracia banal [17] e pelo entretenimento (ou espetáculo) criminal [18]. 

O que se propõe, no entanto, a partir de um viés crítico (positivo) [19], são novos fundamentos para a 
redução da(s) violência(s) e do(s) sofrimento(s) na investigação criminal. Nessa seara ganha corpo a 
ideia de uma instrução limitada pela fragilidade do conhecimento e orientada pelo devido procedimento 
legal, sempre fundada na alteridade [20] e na luta pela resistência democrática.  

Enfim, um modelo alternativo, garantidor e agnóstico [21], de investigação preliminar no processo penal 
brasileiro que, rompendo com a ideologia militarizada e racista [22], assegure um controle plural e 
democrático da atividade policial, bem como respeito aos limites procedimentais delineados por um 
sistema processual de matriz acusatória e consciente da realidade do poder punitivo na sociedade 
brasileira. 

Embora os limites rígidos desta coluna não permitam uma exposição mais extensa (ou aprofundada), 
importante frisar que esse tipo de giro epistêmico não deve se limitar aos projetos de mudança legislativa 
ou às propostas de redesenho institucional, mas sobretudo fomentar uma verdadeira mudança cultural 
[23].
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